
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº      , DE 2013 

 

Altera dispositivo da Resolução nº 43, de 2001, do Senado 

Federal. 

 

O Senado resolve: 

  

Art. 1º O art. 7º da Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal, 

passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 

 

“Art. 7º............................................................................................ 

 

§ 9º Os projetos de implantação de infraestrutura nos termos do 

inciso IV do § 3º do art. 7º desta Resolução continuarão a gozar de 

excepcionalidade, em relação aos limites de endividamento, até sua 

plena execução, ainda que excluídos da matriz de responsabilidade da 

Copa do Mundo FIFA 2014 e venham a ser financiados por outras 

fontes alternativas de financiamento.” 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Senado Federal definiu a excepcionalidade em relação aos limites 

de endividamento para financiamentos destinados à infraestrutura da Copa 

do Mundo de 2014 aprovados pelo Conselho Monetário Nacional (§ 3º , 

inciso IV, do art. 7º.). 

Ocorre, porém, que alguns dos empreendimentos não poderão estar 

concluídos até o início do evento, e deverão ser retirados da matriz de 

investimentos da Copa, por esta razão específica, além de terem as fontes 

de financiamento remanejadas mediante aditivo contratual ou novos 

contratos. 



Tal fato terá como consequência a perda da condição de 

excepcionalidade acima referida, resultando em atrasos provavelmente 

muito maiores do que aqueles ocorridos até o momento, com a necessidade 

de novas autorizações e perda de margem já programada, em alguns casos, 

no limite de desembolso de 16% da RCL - Receita Corrente Líquida. 

Como se trata de intervenções igualmente importantes de mobilidade 

urbana, independentemente da utilização já na Copa do Mundo, e o risco de 

que novos atrasos agora tenham repercussão muito negativa no retorno dos 

investimentos em pleno andamento, a presente proposta visa à continuidade 

dessas obras com o direito à excepcionalidade, de maneira a evitar os 

indesejáveis percalços. 

 

 

 

 

 

 

 

Senador Romero Jucá 


